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DECRETO-LEI Nº 204, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1967 
 

 

Dispõe sobre a exploração de loterias e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o 

parágrafo 2º, do artigo 9º, do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, e 

 

CONSIDERANDO que é dever do Estado, para salvaguarda da integridade da 

vida social, impedir o surgimento e proliferação de jogos proibidos que são suscetíveis de 

atingir a segurança nacional; 

 

CONSIDERANDO que a exploração de loteria constitui uma exceção às normas 

de direito penal, só sendo admitida com o sentido de redistribuir os seus lucros com finalidade 

social em termos nacionais; 

 

CONSIDERANDO o princípio de que todo indivíduo tem direito à saúde e que é 

dever do Estado assegurar esse direito; 

 

CONSIDERANDO que os Problemas de Saúde e de Assistência Médico-

Hospitalar constituem matéria de segurança nacional; 

 

CONSIDERANDO a grave situação financeira que enfrentam as Santas Casas de 

Misericórdia e outras instituições hospitalares, para-hospitalares e médico-científicas; 

 

CONSIDERANDO, enfim, a competência, da União para legislar sobre o assunto, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A exploração de loteria, como derrogação excepcional das normas do 

Direito Penal, constitui serviço público exclusivo da União não suscetível de concessão e só 

será permitida nos termos do presente Decreto-lei.  

Parágrafo único. A renda líquida obtida com a exploração do serviço de loteria 

será obrigatoriamente destinada a aplicações de caráter social e de assistência médica, 

empreendimentos do interesse público.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. Far-se-á o pagamento do prêmio mediante a apresentação e resgate do 

respectivo bilhete ou fração, desde que verificada a sua autenticidade.  

§ 1º Constituirá motivo justificado para recusa de pagamento a apresentação de 

bilhetes ou frações rasgados, dilacerados, cortados ou que dificultem, de qualquer modo, a 

verificação de sua autenticidade.  

§ 2º O pagamento do prêmio será imediato à apresentação do bilhete na sede da 

Administração do Serviço de Loteria Federal ou dentro de 15 (quinze) dias, no máximo, no 
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caso de prêmio cujos bilhetes estejam sujeitos à verificação de sua autenticidade, quando 

apresentados nas Agências das Caixas Econômicas Federais. 

§ 3º Somente a verificação feita em face da ata oficial de sorteio servirá de 

fundamento a qualquer reclamação de pagamento de prêmio.  

 

Art. 17. Os prêmios prescrevem em 90 (noventa) dias a contar da data da 

respectiva extração.  

Parágrafo único. Interrompem a prescrição: 

I) - citação válida, no caso do procedimento judicial em se tratando de furto, 

roubo ou extravio;  

II) - a entrega do bilhete para o recebimento de prêmio dentro do prazo de 90 

(noventa) dias da data da extração na sede da Administração do Serviço de Loteria Federal ou 

nas Agências das Caixas Econômicas Federais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


